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3e TERCETRO TERMO ADlTlVo Ao CoNTRATO FMAS Ne. 006/2022

TERCEIRoTERMoADITIVoPARAACoNTRATAÇÃooE
PESSoA JURíotca, QUE ATUA coÍvlo AGENTE DE

trutrcRRçÃo, PARA oPERAcloNnltzaÇÃo E

INTERMEDIaçÃoDEPROGRAMADEESTAGIOSJUNTo
AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PUBLICO OU

PRIVADoPARAATENDERASNECESSIDADESDoFUNDO

MUNICIPAL OT RSSISTÊNCIA SOCIAL DO IVIUNICÍPIO OT

cHÃcneTDE,QUEENTRESIFAZEM,DEUtvILADoo
FUNDoMUNlclPALDEnsstsrÊructnSoclALDo
wtutrttcípto or cHÃ GRANDE, A SEGUIR DENOMINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A

EMPRESAESCOLADEPERNAMBUCO,DORAVANTE
DENOM INADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma

do direito, como CONTRATANTE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruC|R SOCIAL Of CXÃ

GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro em Pernambuco'

localizada à Rua José Trajano Lopes, ne 54 - Augusto David - chã Grande-PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 13.671.77610O0L-85, neste ato representada pela sua Gestora e

Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira,

casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria Ne 020/2022 datada em

3O/Otl2O22, portadora da carteira de identidade 6e 4'668.327 SDS/PE, CPF 1e

988.031.0G49L, e como CONTRATADA a empresa CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA

ESCOLA DE PERNAMBUCO, inscrita no cNPJ sob o n" 10.998.2921O00L'57, estabelecida à

Rua do progresso, ne 465 - 7e Andar - Sala 705 - Boa Vista - Recife - PE, CEP: 50.070-035,

neste ato representada por seu representante legal, Sr. Silas Lyns Falcão de Ataíde,

portador da Carteira Nacional de Habilitação 6e 02467874449, expedida pelo

Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF ns 046.538.L84 -79, tendo em

vista o que consta no Processo Licitatório Ne 040/2021- Pregão Eletrônico ne O261202L

- Ata de Registro de Preços ns 07412021, têm, entre si, ajustado o TERCEIRO TERMO

AD;T;VO, regido pela lei np 8.656/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis ne 8.883/94, de

08.06.94 e ns 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam

a seguir: 
silas

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ADITIVADO:

Fica aditivado, a partir de 01.01.2025, o Contrato de prestação de Serviços, firmado entre

as partes no dia L7.02.2022, objetivando a Contratação de pessoa jurídica, que atua como

agente de integração, para operacionalização e intermediação de programa de estágios

junto aos estabelecimentos de ensino público ou privado para atender as necessidades do

Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Chã Grande, conforme já descrito

nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, com seus respectivos anexos o qu

passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual

Lote 1 - Contrata de a rídi atua como te de in ra racionali e
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UND QUANTID
ADE DE

VAGAS

esrÁetos

orscnlçÃoITEM

RS 0s03

diá

Bolsa (Ensino

- 4 horas

semanais

Valor da

Superior)

05Auxílio Tra04
RS 05

dos se

Taxa Administrativa do

valor nominal da Prestação
05

intermediação de Programa de estágios junto aos estabelecimentos de ensino público ou privado, para atender as

necessidades do Municí1 de Chã Grande - PE e demais ó partici

Rs400,00 Rs2.000,00

P.

UN|TÁRIO
(MENSAL)

P. TOTAT
(MENSAL)

P.

uNlTÁRlO-
ANUAL (12

MESE!)

Rs4 800,00

P. TOTAL

ANUAL (12

MESES)

Rs24.000,00

R56.000,00

Rs2.124,60

I

i
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L

RS

Rs3s,41

TOTAL

R9sq0rqq

Rs177,0s

Rs 1.200_,00

R5424,9 2

R52.677 05 TOTAL

cúusuu sreuuoe- oo ruruoRrueruro leenl:
O presente termo de prorrogação de prazo e reequilíbrio econômico-financeiro tem o seu

fundamento no art.57,inciso ll,clcart.65, inciso ll, alínea "d",da Lei Federal ne 8'666/93'

observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços contratados'

cúusuu rencetnR - oe vte ÊruclR:

o presente Termo fará vigorar o contrato de 0u0112025 a3LlL2l2o25'

CúUSUIÁ QUARTA. DO VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO

o valor global do presente Termo Aditivo é de RS32.124,60 (Trinta e dois mil, cento e vinte

e quatro reais e sessenta centavos). O pagamento será realizado mensalmente, mediante

ordem bancária em conta corrente, após recebimento de nota fiscal fatura atestada pelo

responsável legal designado pela CONTRATANTE, bem como de relação nominal dos

estagiários.

CúUSUt-l eUlf{fe - OOS RECUnSOS : As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo

serão custeadas com os recursos constantes da dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 7O0O - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 7OO2- Fundo Municipal de Assistência Social

programa: 8.L22.8L2.2.!57 - Gestão administrativa do FMAS - Custeio

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

cúusuu sexre - oa RlrlrtcecÃo:
Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente

modificadas por este Termo Aditivo.

CúUSU lÁ sÉTrMA - FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de

Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

ns
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente lnstrumento' em 03

(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas)

testemunhas que assistiram a tudo e também assinam'

Chã Grande - P8,27 de dezemb ro de 2024'

Silas NS

&xâlfu"hY{ââ'h"@,\ Falcão de Ata íde

cPF Ne 046.538.184-79

CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA

ESCOLA DE PERNAMBUCO

CONTRATADA

CPF: /lbt1.?g?.O>q-ao

da Fonseca Neto

cPt Ne 988.031.664-91

Secretária de Assistência Social

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

l"l-"* {- +- ç-?nú"-',
\"* X5-, 8a\,- Gt

N.ME: ),brt-rd-í'*- I Je*

AV" §ôo José, n" 101, Cenlro. Chõ §rsnde-P§, CfP §§.ó3ó-W I leleÍone:81 3§37-lltlO I CilPJ: 11.&{?.E0ól0ml-ç0


